
TRANSPORTESTRRESTRES
DIRETORIA MARCELO VINAUD - DMV
GABINETE DO DIRETOR

Diretor Marcelo Vinaud

VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

DMVO14/2018

ri
FI.N°'
L_LJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO ORDINARIO
INSTAURADO EM FuNcAo DE REPRESENTAçAO
DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
- AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP -

DECLARAcAO DE INIDONEIDADE

SUPAS/ANTT

50500.110743/2012-76

PARECER N° 2.736/2015/PF-ANTTJPGF/AGU, DE
01/04/2015 (FLS. 76 A 79).

PELA APLICAcAO DA PENÃ.

A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

1. Trata-se de processo administrativo ordinário instaurado pela Superintendência de
Servicos de Transportes de Passageiros - SUPAS, corn base em representaçâo encaminhada
pela Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 9 Regiâo Fiscal, em virtude
de possivel irregularidade do velculo de placas CPJ-2106, de propriedade da ernpresa
AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.103.308/0001-41,
que estaria transportando mercadorias estrangeiras sern cornprovação de sua introducão regular
no pals.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

2. A Superintendência Regional da Receita Federal na 9 Regio Fiscal, através da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Foz de Iguacu/PR, apresentou Representacao a Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, de 24/05/2012 (fis. 02 a 19), em desfavor da
empresa AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n° 12.103.308/0001-
41, tendo em vista fiscalizacâo realizada em 07/03/2012, em que o velculo de placas CPJ-2106,
de propriedade da referida empresa, estaria transportando mercadorias estrangeiras sem
comprovacâo de sua introducão regular no pals.

3. Após a análise da docurnentaçao, a Superintendência de Serviços de Transporte de
Passageiros - SUPAS emitiu a Nota n° 281/2014/SUPAS/ANTT, de 30/05/2014 (fis. 25 a 28),
informando que a época das ocorrências, a empresa AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP
"é autorizatária dos servicos defretamento perante a ANTT, e teve seu CertfIcado de Registro
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para Fretarnento emitido em para o periodo de 16/05/2011 a 28/04/2013 - doc. 1. Ressalte-se
que o velculo de placa CPJ 2106 estava cadastrado nafrota da referida empresa na data da
fiscalizacâo - doc.2."

4. Após proceder a análise dos autos, a SUPAS informou que a conduta da empresa
AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP "enquadra-se nos §' 1 e 5° do art. 36 do Decreto
no 2.521/98 que prevëem a penalidade de declaracao de inidoneidade para a empresa que
utilizar o termo de autorizaçâo parafretamento contInuo, eventual ou turIstico para a prática
de qualquer outra modalidade diversa da que lhefoi autorizada, bern corno no art. 86, inciso
VI, que irnpöe essa mesma sancão a transportadora que praticar servico nâo autorizado ou
permitido, qua! seja, transporte de mercadorias."

5. Diante disso, a SUPAS concluiu que deveria ser constitulda comissâo de processo
administrativo, corn fuicro na Resolução ANTT n° 442, de 2004, vigente a época, para
promover a apuracao dos fatos apontados, referente a empresa AGUJATUR TRANSPORTES
LTDA EPP, assegurando o exercicio dos direitos ao contraditório e a ampla defesa.

6. A SUPAS constituiu Comissâo Processante, conforme Portaria n. ° 561, de 05/11/2014
(fis. 31), para apurar os fatos apontados no processo 50500.110743/2012-76 e apensos,
indicando, ao final dos trabaihos, as providências a serern adotadas.

7. Os trabaihos da Comissão Processante foram iniciados em 07/11/2014, conforme Ata de
Deliberacão (fl. 32 e fl.42), tendo deliberado por:

"a) que o procedimento a ser adotado no presente processo administrativo será o
descrito nas Resoluçöes n°s. 56/2002 e 442/2004 destaAgencia, no Decreto n°. 2.521, de
1998, na Lei n° 10.233, de 2001, na Lei n° 9.784, de 1999, e as possIveis penalidades
serão aplicadas conforrne §,'1°e 5°do art. 36, art. 86 do Decreto 2.521/1998 bern corno,
inc. IVdo art. 78-A e 78-Ida Lei 10.233/2001;

b) que na apuracão dosfatos seja assegurado o sigilo necessário, nos termos do artigo
78-B, da Lei n°. 10.233, de 2001 e Resolucöes n°s. 056/2002 e 442/2004, da Diretoria da
Agência Nacional de Transportes Terrestres;

c) por expedir NotJIcaçao para a ernpresa Aguiatur Transportes Ltda. EPP., dando-lhe
imediato conhecirnento da instauracao deste processo administrativo pelo correio
eletrônico cadastrado no Sisfret, e no caso de não abertura, intimar a empresapor meio
da publ!cação de edital no DOU e na página da ANTTpara, em conformidade corn o
inciso LVda Constituiçào Federal, acornpanhar oprocedimento em todos os seus terrnos
e exercer o seu pleno direito de defesa, bern como apresentar defesa prévia e protestar
pelas provas que pretende produzir, caso julgue necessário, no prazo regularnentar de
30 (trinta) dias."

8. Tendo em vista a Deliberacào da Cornissào Processante, acirna referida, a Intirnacào Via
Correio Eletrônico (R-Post), datada de 12/11/2014 (fis. 33 e 34; 43 e 44), foi encarninhada ao
endereço eletrônico da empresa AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP em 24/11/2014.
Nâo obstante, não constou a abertura do referido arquivo de Mensagem Eletrônica.
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9. Desta forma, remeteu-se a Notificacão por via postal, tendo sido o primeiro documento
encaminhado devolvido a ANTT em vista de lapso no endereco (CEP) da empresa AGUIATUR
TRANSPORTES LTDA EPP, conforme se observa dos documentos acostados as fis. 37 a 40.

10. A Notificacão foi encaminhada para o endereco correto da empresa AGUIATUR
TRANSPORTES LTDA EPP, como demonstra o AR - Aviso de Recebimento a fi. 41. Não
obstante, a Notificacäo não foi recebida pelo destinatário, após três tentativas de entrega dos
CORREIOS, conforme verifica-se em apontamento constante de envelope (fis. 53).

11. Assim, a Comisso de Processo Administrativo promoveu a notificacao da empresa
AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP., mediante publicaçào de Edita! de
Intimacâo/Notificacao no Diário Oficial da Uniâo e no sItio eletrônico da ANTT, em
30/01/2015 (fis. 54 e 55).

12. Em reuniâo da Comissäo de Processo Administrativo, realizada em 02/03/20 15, cuja ata
encontra-se a fi. 56, registrou-se que não foi apresentada defesa prévia pela empresa
AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP., tendo os membros da comissâo deliberado por
intimar a referida empresa para apresentação de alegacOes finais, no prazo regulamentar de 10
(dez) dias.

13. A Intimacão Via Correio Eletrônico (R-Post), de 02/03/2015 (fi. 57), correspondente a
nova Deliberacao da Comissâo Processante, foi encaminhada a empresa supramencionada, por
meio de Mensagem Eletrônica de 03/03/2015 (fi. 58). Entretanto, nâo ha indicacão quanto a
abertura da Mensagem pelo destinatário.

14. Em 11/03/2015 foi publicado Edital de Intimacão/Notificacao (fis. 61 e 62) no DOU e no
sItio eletrônico da ANTT, concedendo a empresa AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP.,
o prazo legal de 10 (dez) dias, contados da publicacao, para apresentacâo de alegacOes finais.

15. Nesse interim, em virtude de solicitacão apresentada pela presidente da Comissão de
Processo Administrativo, adveio a Portaria n° 099, de 05/03/20 15, por meio da qua! a SUPAS
prorrogou por 120 (cento e vinte) dias o prazo para conc!usão dos trabaihos da CPA.

16. Em 26/03/2015, a Presidente da Comissão Processante exarou Certidão (fi. 63) por meio
da qual certificou o decurso de prazo para apresentacâo de AlegaçOes Finais pela empresa
AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP.

17. Em 26/03/20 15 a Comissão de Processo Administrativo apresentou o Relatório Final (fis.
66 a 72), tendo se manifestado da seguinte forma:

"8. Da análise fatica dos autos, constatou-se que o velculo de placas CPJ-2106 foi
fiscalizado aos 07.03.2012 e constatado que estava transportando mercadorias
estrangeiras sern cornprovacäo de sua introducdo regular no pals.

11. 0 artigo 24, inciso ll' da Lei no 10.233, de 2001, conferiu a ANTT a atribuição de
elaborar e editar norrnas e regularnentos relativos àprestacão do serviço de transporte.
Sendo assirn, corn base nesse dispositivo, foi editada a Resolucão ANTT n° 1.166, de
2005, que estabeleceu que a empresa que pretendesse prestar os servicos especiais de
fretamento eventual ou turlstico, deveria se cadastrar perante esta Agencia, por
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intermédio de requerimento para a emissão do Certflcado de Registro para Fretarnento
-CRF.

12. Quando da formalizacao da pretensão relacionada corn o cadastramento para a
prestacão de servicos de transporte no regirne de fretamento, o interessado teve prévio
conhecirnento das normas peculiares a espécie, inclusive quanto as vedacoes irnpostas
aos transportadores, especialmente as insertas nos paragrafos JO e 50 do artigo 36 do
Decreto n°2.521, de 1998, e inciso VI, do artigo 86, do mesrno decreto.
(..)

14. Faz-se oportuno lembrar que a ernpresa tern conhecirnento da obrigatoriedade legal
de recusa de transporte de coisa nãopermitida. Esta é a norma do artigo 747 do Código
Civil, in verbis, da qual näopode se escusar (LINDB, artigo 30):

Art. 747. "0 transportador deverá obrigatoriamente recusar a coisa cujo
transporte ou comercializacao nao sejam perrnitidos, ou que venha
desacompanhada dos docurnentos exigidospor lei ou regulamentos"

15. As definic5es citadas nos incisos II, III e XI, do artigo 3°, do Decreto n° 2.521, de
1998, do conhecimento do transportador, não deixarn dividas quanto aos lirnites da
atividade de transporte de passageiros e elucidam a controvérsia que se instalou acerca
do transporte de bagagens, sendo vejamos:

"Art. 3 °parafins deste Decreto considera-se:

(..)

II- bagageiro: cornpartimento do velculo destinado exclusivarnente ao transporte
de bagagens, malas postais e encomendas, corn acesso independente do
cornpartirnento de passageiros;

III - bagagem: conjunto de objetos de uso pessoal do passageiro, devidarnente
acondicionado, transportado no bagageiro do velculo;

(..)

XI-fretarnento eventual ou turIstico: é o servicoprestado ápessoa ou a urn grupo
de pessoas, em circuito fechado, corn emissão de nota fiscal e lista de pessoas
transportadas, por viagem, corn prévia autorizaçdo ou licença da Agencia
Nacional de Transportes Terrestres -ANTT;"

16. A representacão em desfavor da empresa Aguiatur Transportes Ltda. descreve
ocorrência de transporte de mercadorias de origern estrangeira, introduzidas
clandestinamente no pals e desacompanhadas de provas de sua importacão regular,
possivelrnente, visando a prática de cornércio. Destaca-se também que, dentre as
mercadorias apreendidas foram encontrados 03 (três pneus para autornóvel e 01(um)
pneupara rnoto, sendo aspartes de autornóveis expressamente excluldas, pela legislacão
aduaneira, do conceito de bagagern, razão pela qual sua introducão ern território
nacional deve ser necessariarnente realizada por procedirnento regular de irnportacão.
Adernaisforam encontrados medicarnentos, sem a devida autorizaçdo do Ministério da
Saide, conforrne art. 10 da Lei n°. 6.360/76.
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17. A Resolucao n° 1.166, de 2005, estabeleceu que:

/ DMV /

"Art. 45. Na prestacão do servico objeto desta Resolucão, a bagagern deverá
estar devidarnente etiquetada e vinculada ao Passageiro.

§1°. 0 controle de identjfIcacao da bagagern transportada no bagageiro seráfeito
por rneio de tIquete de bagagern, fornecido pela autorizatária, em três vias sendo
uma JIxada a bagagern, outra destinada ao passageiro e a terceira anexada a
relacdo de passageiros."

"Art. 46. E vedado o transporte de:

Ill -produtos que configurern tráJIco de drogas e de entorpecentes, contrabando
ou descarninho;

V- bagagem desacompanhada e de encomenda e mercadoria."
"Art. 47. As bagagens não identflcadas, encomendas e mercadorias são de
responsabilidade do transportador, inclusive quanto a sua ilicitude."

18. Referida situação conjIgura infracao punIvel corn a pena de declaracao de
inidoneidade e consequente cassacão do registro cadastral do transportador, nos termos
dos artigos 35 e 36 do Decreto n°2.521, de 1998, senão vejarnos:

(..)

26. Assim, em estreita observáncia aoprazo estabelecidopara a entrega do relatório, na
forrna da Portaria n° 561/2014, tendo a presente Comissão de Processo Administrativo
formado sua livre conviccão e seguranca a respeito dosfatos relatados nestes autos, de
acordo corn as razöes acima esposadas, sugere a essa Diretoria Colegiada:

a) A aplicacao de pena de declaracao de inidoneidade a empresa Aguiatur Transportes
Ltda. porprazo a serfixado em decisdo;

b) Após exarada a decisão, seja a rnesrna comunicada a Aguiatur Transportes Ltda.

c) Seja dada ciência ao órgão denunciante."

18. Os autos foram submetidos a Procuradoria Federal junto a esta Agência Nacional de
Transportes Terrestres - PF/ANTT, que se pronunciou por intermédio do Parecer n'
2.736/2015/PF-ANTT/PGF/AGU, de 01/04/2015 (fis. 76 a 79), tendo se posicionado no
seguinte sentido:

6) Inicialrnente, registro a observáncia do devido processo legal, tendo sido assegurado
amplo contraditório e irrestrito direito de defesa.

7,) Quanto ao mérito, assiste razdo a Cornissão, visto que não ha que se confundir as
atividades operacionais do servico páblico autorizado, de competência da
Transportadora, corn as atividades de policia ou de exercIcio do poder de policia, cuja
competência indelegável é atribuIda aos agentespáblicos.
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8) No caso em apreco o que se atribui corno irregularidade da Transportadora é de não
ter, por seus prepostos, exercido as atividades operacionais do servico autorizado
previstas no art. 73, do Decreto n. 2.521/1998, e recusado aquelas bagagens que ndo
fossempermitidas ou que ndo estivessern acompanhadas dos docurnentos exigidospor lei
ou regulamento (art. 747, do CCB). Nesse sentido, prescrevem os referidos dispositivos:

(..)

10) E preciso enfatizar que quando a iniciativa privada exerce urn servico pithlico,
mediante concessão, permissão ou autorizacão, é investida dos poderes/deveres
operacionais dopróprio servicoptblico que lhefoi delegado. Essespoderes/deveres nao
envolvern qualquer ação ou atuação depoilcia, maspodern assim ser considerados, desde
que na mesma pessoa se concentre o titular e o executor do servico páblico.

(..)

12) Assirn, quando o servico piblico é executado, ndo diretamente pelo Poder Ptthlico,
mas sirn pela iniciativa privada, o Concessionário, Perrnissionário ou Autorizatário é
investido de algumas atribuicoes que seriam próprias do Poder PzThlico executar, caso
estivesse prestando diretarnente o servico pithlico delegado.

13) Entre elas, afigura-se, inequivocamente, o poder/dever de verficar se a bagagem e
o seu conteido estão de acordo corn a disciplina legal em vigor, e caso não esteja,
convocar a autoridadepithlicapara a autuacão dopassageiro transgressor. Noprimeiro
mornento - verfIcacão da bagagem - estarnos no drnbito da execucão operacional do
contrato de transporte, de responsabilidade do Transportador. No segundo - autuacão
dopassageiro transgressor - trata-se do exercIcio dopoder depolicia administrativa, de
competéncia dos agentes püblicos.

(..)

15) 0 que se imputa a Transportadora näo é a propriedade das rnercadorias
apreendidas, mas o seu transporte que, no caso, fez-se em desacordo corn as regras
legais.

16) Portanto, não restou afastada a infracao imputada a Transportadora, mostrando-se
adequadamente fundarnentado o Relatório Final apresentado, ate porque a farta
descricão dos fatos contidos nos autos demonstrarn a inobserváncia da legislação que
disciplina o serviço pithlico que lhefoi autorizado.

(..)"

19. Segundo Despacho S/N da Gerência Técnica de Assessoramento - GETAE/SUPAS,
datado de 18/04/2016 (fi. 81), o presente processo ficou sobrestado ate pronunciamento da
PF/ANTT quanto a consulta formulada, no âmbito do Processo 50500.118933/2016-65, acerca
do processamento de autos de infraco lavrados pela Receita Federal, e sua conversäo em
Processo Administrativo Simplificado.

20. Mediante Despacho no 620/2017/GETAE/SUPAS, de 19/10/2017 (fi. 86) a
GETAE/SUPAS informou que "For meio de Nota n° 01720/201 7/PF-ANTT/PGF/AGU, fis. 82
e ss., a PF/ANTTorientoupela manutenção da tipficacao da conduta infracional das empresas
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que transportarn mercadorias corn nItido intuito cornercial nas disposicöes do art. 36 do
Decreto n°2.521/98, rnesrno que as bagagens estejarn devidamente identfIcadas."

21. Finalmente, em observância ao disposto na Portaria no 342, de 05/07/2017, do Diretor-
Geral desta Agência, a SUPAS apresentou o Relatório a Diretoria (fis. 87 a 89), por meio da
qual sugeriu a esta Diretoria Colegiada:

"a) A aplicacdo de pena de declaracdo de inidoneidade a empresa Aguiatur Transportes
Ltda., EPP., CNPJn° 12.103.308/0001-41."

III - DA PRoPoslçAo FINAL

22. Considerando o exposto, tendo em vista as manifestacoes da SUPAS e da PF/ANTT
constantes dos autos, proponho ao Colegiado desta Casa que aprove a minuta de Resolucão
apresentada em anexo, para aplicar a empresa AGUIATUR TRANSPORTES LTDA EPP.,
inscrita no CNPJ sob o n. 12.103.308/0001-41, a pena de Declaraçao de Inidoneidade, pelo
prazo de 03 (três) anos, em conformidade corn os §1° e 5° do artigo 36, e o Inciso VI do artigo
86, ambos do Decreto n° 2.52 1, de 20/03/1998, bern como o artigo 61, Inciso IX da Resolucao
n° 4.777, de 06/05/2015, c/c o artigo 78-A, Inciso V da Lei n° 10.233, de 05/06/2001.

Brasilia, 12 dejaneiro de 2018

)\_\

0 VINAIYD PRADO
Diretor

A Secretaria Geral - SEGER, corn vistas ao prosseguimento do feito.
Em 12 dejaneiro de 2018.
Ass

ASS01
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